
06/08/2024

Número: 1002317-64.2024.8.11.0087 
 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

 Órgão julgador: VARA ÚNICA DE GUARANTÃ DO NORTE 

 Última distribuição : 05/08/2024 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Erro de Procedimento 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

DAVID MARQUES SILVA (IMPETRANTE)

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA (IMPETRANTE)

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (ADVOGADO(A))

ZILMAR ASSIS DE LIMA (IMPETRANTE)

FABRICIA ALVES NOGUEIRA (ADVOGADO(A))

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO (ADVOGADO(A))

PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE GUARANTA DO NORTE (IMPETRADO)

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

164476123 05/08/2024 10:17 Sem movimento Petição Inicial Petição Inicial

164476126 05/08/2024 10:17 Sem movimento ALEXANDRE_RODRIGO_RIBEIRO_VIEIRA-2_assinado Procuração

164476127 05/08/2024 10:17 Sem movimento david Procuração

164476128 05/08/2024 10:17 Sem movimento Zilmar Procuração



164476130 05/08/2024 10:17 Sem movimento Termo de Posse da Mesa Diretora - Biênio 2023-2021 Documento de comprovação

164479042 05/08/2024 10:17 Sem movimento DENÚNCIA - REQUERIMENTO CASSASSÃO
VALCIMAR

Documento de comprovação

164479043 05/08/2024 10:17 Sem movimento Anexo 01 da denúncia Documento de comprovação

164476140 05/08/2024 10:17 Sem movimento Anexo 02 da denúncia Documento de comprovação

164479041 05/08/2024 10:17 Sem movimento Protocolo Silvio para Mesa Diretora Documento de comprovação

164476139 05/08/2024 10:17 Sem movimento Convocação de Reunião Mesa Diretora Câmara
Municipal

Documento de comprovação

164476138 05/08/2024 10:17 Sem movimento Solicitação de Plenário para reunião da Mesa Diretora Documento de comprovação

164476137 05/08/2024 10:17 Sem movimento Resposta do Presidente Valcimar disponibilidade da sala
para reunião da mesa

Documento de comprovação

164476136 05/08/2024 10:17 Sem movimento Ata Mesa Diretora Documento de comprovação

164476131 05/08/2024 10:17 Sem movimento pauta sessão Documento de comprovação

164476135 05/08/2024 10:17 Sem movimento Vídeo confisPrevaricação Documento de comprovação

164479058 05/08/2024 10:17 Sem movimento Vídeo do WhatsApp de 2024-08-05 à(s) 07 (1) Documento de comprovação

164484833 05/08/2024 11:03 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

164484838 05/08/2024 11:03 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

164485946 05/08/2024 11:04 Juntada de Certidão Certidão de conferência de autuação com alteração
(AUT)

Certidão de conferência de autuação com
alteração (AUT)

164485949 05/08/2024 11:04 Juntada de Certidão Certidão Juízo 100% Digital (AUT) Certidão Juízo 100% Digital (AUT)

164485952 05/08/2024 11:06 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

164485957 05/08/2024 11:07 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

164485963 05/08/2024 11:08 Ato ordinatório praticado Certidão Certidão

164512823 05/08/2024 15:31 Concedida a Medida Liminar Decisão Decisão

164616175 06/08/2024 07:43 Juntada de Petição de petição Petição Petição

164616176 06/08/2024 07:43 Sem movimento reunião Documento de comprovação

164616180 06/08/2024 07:43 Sem movimento Votaçao Documento de comprovação



Num. 164476123 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO - 05/08/2024 10:16:52
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080510165224500000153341372
Número do documento: 24080510165224500000153341372
Este documento foi gerado pelo usuário 875.***.***-87 em 06/08/2024 11:43:46

      

 
 
 

Marcus Augusto Giraldi Macedo 
Advogado OAB-MT 13.563 

 
 

Fabricia Alves N Dembogurski 
Advogada OAB-MT 12.379 

 
 

http://www.advocaciamacedomt.com.br 
Fabricia  

 

 

 

Pág. 1 de 22 

Rua 02, 1208, ZC1-001, Matupá-MT – CEP 78525-000 
 

e-mail: marcusmacedo@advocaciamacedomt.com.br  
 

Fones: (66) 9.9902-0123 /9.9984-0123  
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE – ESTADO DE MATO 

GROSSO 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

     ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA, brasi-

leiro, vereador, exercendo às funções de PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 646.798.533-87, com RG de nº 20711298 

SSP/MT, residente e domiciliado na Rua dos Lírios, nº 1630, 

bairro Jardim Aeroporto, na cidade de Guarantã do Norte, Estado 

de Mato Grosso, ZILMAR ASSIS DE LIMA, brasileiro, casado, verea-

dor, exercendo às funções de VICE-PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIAL DE GUARANTÃ DO NORTE, inscrito no CPF sob o 

número 884.842.891-68, residente e domiciliado na Rua 16, 3011, 

Bairro Jardim das Flores, na cidade de Matupá, Estado de Mato 

Grosso; e DAVID MARQUES SILVA, brasileiro, casado, vereador, 

exercendo às funções de SEGUNDO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIAL DE GUARANTÃ DO NORTE inscrito no CPF sob o número 

344.732.381-72, residente e domiciliado na Rua Cambará, 888, 

Bairro Centro, na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato 

Grosso, vêm, respeitosamente, ante a augusta presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados e bastante procu-

radores, apresentar o presente: 
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MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR DE CON-

CESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

 

   Em face do PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

MATUPÁ, Ilmo. Sr. Vereador VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF n° 621.573.451-91 e RG n°12646954 SEJSP-

MT, residente e domiciliado na Rua Erechim, S/N, Cotrel, Guarantã 

do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.520-000, endereço ele-

trônico valcimarfuzinato@hotmail.com, podendo ainda ser encon-

trado na Câmara Municipal de Vereadores de Guarantã do Norte, 

localizada na Rua das Itaúbas, 72, Bairro Centro, na cidade de 

Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, pelas meridianas razões 

de fato e de direito que passa a expor. 

  

Dos Fatos 

 

 

   Os Impetrantes, são membros da Mesa Diretora da 

Câmara de Guarantã do Norte, onde exercem suas funções de forma 

digna sem defender interesses pessoais, pautando sempre seus 

comportamentos pela lisura e probidade. 

 

   Na data de 01 de agosto de 2024, foram surpreen-

didos com um pedido subscrito pelo vereador Silvio Dutra da 

Silva, que pedia para a mesa informações acerca da tramitação do 

processo de cassação do mandato do Presidente da Câmara Municipal 

de Guarantã do Norte, em virtude de pedido protocolizado pelo 

Partido Político Podemos na data de 02 de julho de 2024. 

 

   Informou ainda, que solicitou informações do se-

tor jurídico da Câmara de Vereadores, através dos memorandos 

073/2024 GV/CMGN e de número 080/2024 GV/CMGN, sendo que tanto 

o procurador jurídico efetivo, quando o comissionado, mantive-

ram-se inertes e omissos. 
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   Diante deste pedido, ainda na data de 01 de agosto 

todos os demais membros da mesa diretora, convocaram uma reunião 

desta, para a data de 02 de agosto de 2024, às 9h30min. 

 

   O presidente da Casa de Leis, ora tido como au-

toridade coatora, na mesma data, respondeu o memorando disponi-

bilizando inclusive a sala da presidência para a reunião. 

 

   A pauta da reunião, foi a inclusão na pauta da 

próxima sessão da denúncia sob o protocolo 1099/2024, conforme 

podemos observar pelo vídeo de gravação da reunião que segue em 

anexo: 

 

ZILMAR: Senhor presidente, nós solicita-

mos esta reunião, pra tratarmos sobre 

uma denúncia, que foi protocolada aqui 

nesta casa no dia 02 de julho, sob o 

protocolo de 1099/2024, e hoje já faz um 

mês, então senhor presidente, nós preci-

samos deliberar sobre esta pauta, passo 

aí pro Irmão Alexandre. 

 

IRMÃO ALEXANRE: Senhor presidente, é 

hoje né, a reunião com a mesa diretora, 

chegou ao conhecimento dos demais mem-

bros desta mesa diretora, que no dia dois 

de julho, mais precisamente entrou o re-

querimento, o requerimento nesta casa 

expedido por um partido político, con-

cernente a abertura de um processo, nú-

mero do protocolo 1099, ou seja, uma de-

núncia em desfavor do senhor, o senhor 

já tomou ciência disto? 

 



Num. 164476123 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO - 05/08/2024 10:16:52
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080510165224500000153341372
Número do documento: 24080510165224500000153341372
Este documento foi gerado pelo usuário 875.***.***-87 em 06/08/2024 11:43:46

 

 

 

 

 

Pág. 4 de 22   
 

VALCIMAR: Sim. 

 

IRMÃO ALEXANDRE: E posteriormente a 

isso, entrou também, nesta casa, questi-

onamentos ao setor jurídico, mais preci-

samente no dia 09, no dia 08 de julho, 

ao jurídico desta casa, com relação a 

tramitação desse requerimento, de pro-

cesso ai de cassação de vereador, de in-

vestigação, por supostos crimes, foi 

questionado o setor jurídico Dr. Pedro 

Henrique Gonçalves, e também foi consul-

tado o setor jurídico o Dr. João Vidigal, 

no dia 09 de julho, ou seja, 07 dias 

posteriores a entrada da denúncia. E não 

houve respostas, não houve manifestação 

do senhor nem para esta mesa diretora, 

nem pra quem denunciou, o setor jurídico 

no dia 09 também não manifestou pra 

gente, e nem pra quem denunciou e houve 

um questionamento de vereador sobre 

isto. Como houve silêncio mais uma vez, 

no dia 22 de julho, também houve um outro 

questionamento ao setor jurídico desta 

casa, tanto a procuradoria jurídica 

quanto a assessoria jurídica, e também 

não houve manifestação de nenhuma das 

partes. A ata indica que um procurador 

jurídico estava de licença, mas também 

não foi comunicado para a gente. E, como 

se não bastasse, chegou ao conhecimento 

deste vereadores, agora de forma proto-

colada, porque o senhor não nos comuni-

cou desse procedimento, a gente ficou 
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sabendo por fora, de forma não oficial, 

agora chegou o protocolo, diretamente 

para a gente né, do vereador Silvio Dutra 

que questiona a mesa diretora sobre a 

tramitação deste procedimento, e nós fo-

mos provocados dessa forma, E PRA NÃO 

DAR PROSSEGUIMENTO ÀS PREVARICA-

ÇÕES, nós decidimos convocar esta reu-

nião, como membros da mesa diretora e 

com base ai no artigo 41, artigo 111 do 

regimento interno desta casa, a gente 

decidiu convocar esta reunião, e colocar 

em deliberação essa pauta e, aqui discu-

tirmos sobre ela, sobre a entrada na pró-

xima sessão ordinária que vai acontecer 

na segunda feira, ai eu quero ouvir os 

nobres vereadores, eu estou falando isto 

porque eu não fui comunicado de forma 

oficial, nem pelo senhor, nem pelo jurí-

dico desta casa. E nós como membros desta 

mesa diretora somos questionados todos 

os dias sobre esta demanda, e eu quero 

ouvir se os demais nobres foram comuni-

cados de forma oficial ou não, pelo pre-

sidente, pelo setor jurídico, eu não 

fui! 

 

ZILMAR: Eu também não. 

 

DAVID: Eu só fui comunicado aquele dia 

na sessão, o vereador Silvio Dutra, eu 

até questionei ele porque se tratava 

apenas de uma minuta, então não tinha 
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como eu deliberar sobre um assunto que 

seria só uma minuta, sem um protocolo 

nem nada, foi meu questionamento. Agora 

pelo jeito ele inteirou né, que foi o 

que eu recebi, e ai o que pede é estas 

informações, porque que nós não tomamos 

ciência. 

 

IRMÃO ALEXANDRE: E são competências né 

pousam sobre a mesa diretora, então a 

gente aqui, nada contra a sua pessoa, e 

estamos aqui forçados pelos artigos do 

regimento interno, a deliberar sobre 

esta pauta, e o vice presidente está de 

prova, de tudo isso que a gente ouve na 

rua, estamos prevaricando, estamos con-

sentindo com supostas irregularidades, 

supostos crimes e o fato não é este, nós 

não havíamos sido comunicados né, e nós 

estamos aqui hoje para deliberar sobre 

esta pauta, e eu como membro da mesa 

diretora eu indico que nós discutimos 

aqui e votamos, para que ela entre na 

pauta da próxima sessão ordinária, é 

isto presidente. 

 

VALCIMAR: Então o pedido é pra colocar 

em pauta? 

 

IRMÃO ALEXANDRE: Pra colocar em pauta, 

na próxima sessão ordinária, e nós vamos 

votar, tá? 

 

(...) 
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VALCIMAR: Não, a gente consente com isto 

dai. 

 

IRMÃO ALEXANDRE: Então ponho em questão 

assim pra todos aqui votarem e se mani-

festar com relação a entrada dessa de-

núncia, né, sobre o protocolo de reque-

rimento do dia 02 de julho, protocolo 

1099/2024. 

 

ZILMAR: Isto, então aqui é unânime, acho 

que o presidente já acabou de falar ai, 

que é consenso, vamos colocar então em 

votação, na próxima sessão ordinária, 

que é na segunda feira, é isto né, todos 

concordam? 

 

IRMÃO ALEXANDRE: Quem for contrário que 

se manifeste, então, ninguém é contrá-

rio, todos se manifestaram favorável né? 

Então não houve manifestação contrária! 

 

VALCIMAR: Não, pode dar prosseguimento. 

 

   Vale frisar, que a ata da reunião da mesa diretora 

ainda não foi fornecida aos Impetrantes, motivo pelo qual, não 

foi juntada aos autos, porém entendem que o vídeo da reunião, 

demonstra claramente o conteúdo desta. 

 

   Importante trazer para este juízo, que conforme 

será demonstrado a seguir, deveria o impetrado, após o recebi-

mento da denúncia, tê-la incluído na primeira sessão após o 

recebimento, valendo frisar, que na data do recebimento houve a 

11ª Sessão Ordinária, em 15 de julho de 2024, houve a 12ª Sessão 
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Ordinária, em 02 de agosto houve sessão extraordinária, sendo a 

sessão de 05/05/2024, a 4ª sessão após o recebimento da denúncia. 

 

   De forma surpreendente, no início da noite do 

último dia 02/08/2024, ao ser publicada a pauta, observaram os 

impetrantes que a denúncia mais uma vez, não foi colocada em 

pauta, demonstrando claramente a prevaricação do Impetrado,  

sendo que após o final da pauta da reunião da mês diretora, a 

gravação não foi interrompida, sendo que o Impetrado confessa 

expressamente estar prevaricando, conforme vídeo que segue em 

anexo com o seguinte conteúdo: 

 

DAVID: Pra mim entender, do dia 02 pra 

cá, uma vez que só fomos comunicados, eu 

na verdade fui comunicado pelo Silvinho, 

porque eu questionei, porque eu não vou 

tomar nenhuma atitude, porque, não re-

cebi nada, e não me passou nada, é, o 

que que o senhor fez de lá pra cá pra 

que... 

 

VALCIMAR: Analisei todas as denúncias, 

eu analisei todas as denúncias, e não vi 

coerência em nenhuma delas. 

 

IRMÃO ALEXANDRE: O senhor sozinho? 

 

VALCIMAR: É, porque é uma denúncia con-

tra mim! 

 

    Importante frisar, que o simples fato de ser uma 

denúncia contra o presidente, o torna impedido de votar, quanto 

mais analisar sozinho seu conteúdo, e concluir, que não dará 

andamento por ser uma denúncia contra ele!  
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   A prevaricação fica evidente, tendo em vista que 

o impetrado, usa do cargo em benefício próprio, para barrar o 

andamento de procedimento disciplinar contra ele mesmo. 

 

   Como diria Boris Casói, isto é uma vergonha! 

   

 

Da Legitimidade Ativa e da Legitimidade Passiva 

 

 

   Os Impetrantes foram eleitos e diplomados verea-

dores pelo Município de Guarantã do Norte, para cumprir seus 

mandatos na legislatura 2021-2024, e fazem parte da mesa diretora 

conforme ata de posse que segue em anexo. 

 

    Assim, resta clara a legitimidade ativa dos Im-

petrantes, uma vez que visam ter garantido o direito líquido e 

certo de que o processo legislativo seja observado, sem ocorrer 

a alteração, com fins eminentemente pessoais, mediante a preva-

ricação.  

 

   Da mesma forma, é patente a legitimidade passiva 

da Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Valcimar Fuzinato,  

uma vez que a segurança a ser concedida no presente mandamus 

forçará o Impetrado a cumprir as disposições constitucionais de 

publicidade bem como a seguir as disposições constantes no Re-

gimento Interno bem como na Lei Orgânica do Município de Guarantã 

do Norte. 

  

   Portanto, sendo as partes legítimas para figurar 

nos polos ativo e passivo da presente demanda, os Impetrantes 

pugnam pelo recebimento e prosseguimento do feito, devendo ser 

concedida a segurança pretendida pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor.  
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Do Direito 

  

   O presente Mandado de Segurança tem seu  

cabimento previsto no inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição 

Federal (CF), que dispõe que “conceder-se-á mandado de segurança 

para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurí-

dica no exercício de atribuições do Poder Público”.  

 

   No mesmo passo é a dicção do artigo 1º, da Lei do 

Mandado de Segurança (lei número 12.016/09), que assevera que 

“conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito lí-

quido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa 

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de 

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e 

sejam quais forem as funções que exerça”.  

  

   Destarte, o presente mandamus é perfeitamente ca-

bível, devendo ser recebido, processado e julgado por este r. 

juízo.  

 

   Várias são as violações aos direitos líquidos e 

certos dos Impetrantes, vejamos:    

 

    Inicialmente, o direito líquido e certo dos Im-

petrantes refere-se à publicidade que os atos administrativos 

devem conter, tal como determina o artigo 37, da CF. Vejamos:  

 

Art. 37. A administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal 
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e dos Municípios obedecerá aos princí-

pios de legalidade, impessoalidade, mo-

ralidade, publicidade e eficiência (...)  

  

   O professor Justen Filho (em Curso de Direito 

Administrativo, 2005, Ed. Saraiva) destaca a importância de “não 

se confundir interesse público com interesse do Estado, com in-

teresse do aparato administrativo e muito menos com interesse 

dos agentes públicos”.  

 

   Outrossim, não bastassem as determinações cons-

titucionais quanto à publicidade dos atos administrativos, certo 

é que os atos da presidência da Câmara de Vereadores, devem 

pautar-se pelo interesse público e não pelo interesse particular 

de seu presidente, dando publicidade, portanto, a todos os atos 

que praticam em nome do povo. 

 

   Não bastasse esta grave irregularidade, que está 

colocando o interesse pessoal do impetrado acima do interesse 

público, contratado o que está expressamente descrito na Cons-

tituição Federal, as atitudes do impetrado, não estão respei-

tando o devido processo legislativo, como demonstraremos a se-

guir: 

 

O Devido Processo Legislativo 

 

   Vale frisar Excelência, que o comportamento ado-

tado pelo impetrado, se assemelha ao procedimento adotado pelo 

presidente da Venezuela, Nicolas Maduro. 

 

   Afinal, para o mesmo, as denúncias contra ele 

devem por ele mesmo serem analisadas, ao arrepio de todos os 

dispositivos legais, é como se existisse o Regimento Interno do 

Valcimar, desenhando situações específicas para a proteção de 
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seus interesses pessoais, estando este na pirâmide, acima da 

Constituição Federal. 

 

   De início, precisamos analisar o rito correto a 

ser seguido após o protocolo do pedido de abertura de processo 

disciplinar contra vereador. 

 

   Para tanto, nos remeteremos a decisão proferida 

no ID 162536804, nos autos 1001935-71.2024.8.11.0087, em trâmite 

nesta Comarca: 

 

Analisando as resoluções acostadas pelo autor, 

observa-se que a Resolução nº 06/2004 (ID 

161159918) é específica ao dispor sobre o pro-

cesso de cassação do mandato de vereador, em seu 

art. 77. Vejamos: 

   

Art. 77 processo de cassação do mandato de ve-

reador, obedecerá ao seguinte rito: 

  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser 

feita por qualquer eleitor com a exposição dos 

fatos e a indicação das provas. Se o denunciante 

for Vereador, ficará impedido de votar sobre a 

denúncia e de integrar a Comissão Processante, 

podendo, todavia praticar todos os atos de acu-

sação. Se o denunciante for o Presidente passará 

a presidência ao substituto legal, para os atos 

do processo, e só votará se necessário para com-

pletar quórum de julgamento. Será convocado o 

suplente para ocupar o cargo de Vereador impe-

dido de votar, o qual não poderá integrar a Co-

missão Processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câ-

mara, na primeira sessão, determinará sua lei-

tura e consultará a Câmara sobre o seu recebi-

mento. Decidido o recebimento, pelo voto da mai-

oria dos presentes, na mesma sessão será 
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constituída a Comissão Processante com 03 (três) 

Vereadores sorteados entre os quais elegerão, 

desde logo, o Presidente e o Relator; 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Co-

missão iniciará os trabalhos, dentro de 05 

(cinco) dias, notificando o denunciado, com a 

remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias 

apresentes defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretende produzir e arrole teste-

munhas, até o máximo de 10 (dez). Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por 

edital, publicada duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de 03 (três) dias pelos menos, 

contado o prazo da primeira publicação. Decor-

rido o prazo de defesa, a Comissão Processante 

emitirá parecer dentro de 05 (cinco) dias, opi-

nando pelo prosseguimento ou arquivamento de de-

núncia, o qual, neste caso será submetido ao 

Plenário. Se a Comissão opinar pelo prossegui-

mento, o Presidente designará desde logo o iní-

cio da instrução e determinará os atos, diligên-

cias e audiências que se fizerem necessários, 

para o depoimento do denunciado e inquirição das 

testemunhas; 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos 

os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa 

de seu procurador, com antecedência, pelos me-

nos, de 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe 

permitido assistir às diligências, e audiência, 

bem como formular perguntas e reperguntas às 

testemunhas e requerer o que for de interesse da 

defesa; 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do 

processo ao denunciado para razões escrita, no 

prazo de 05 (cinco) dias, e, após, a Comissão 

Processante emitirá parecer final, pela proce-

dência ou improcedência da acusação, e solici-

tará ao Presidente da Câmara a convocação de 

sessão para o julgamento. Na sessão de julga-

mento o processo será lido, integrante, e a 
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seguir, os Vereadores que o desejarem, poderão 

manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 

15 (quinze) minutos cada um, e ao final, o de-

nunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo 

de 02 (duas) horas para produzir sua defesa oral; 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas 

votações secretas quantas forem as infrações ar-

ticuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, 

definitivamente do cargo, o denunciado que for 

declarado, pela maioria absoluta, pelo menos, 

dos membros da Câmara, incurso em qualquer das 

infrações especificadas na denúncia. Concluído o 

julgamento o Presidente da Câmara proclamará 

imediatamente o resultado e fará lavrar ata que 

consigne a votação nominal sobre cada infração, 

e, havendo condenação, expedirá o competente de-

creto legislativo, de cassação do mandato do de-

nunciado. Se o resultado da votação for absolu-

tório, o Presidente determinará o arquivamento 

do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente 

da Câmara comunicará á Justiça Eleitoral o re-

sultado; 

VII - O processo, a que se refere este Artigo, 

deverá estar concluído dentro de 90 (noventa) 

dias, contados da sua data em que efetivar a 

notificação do acusado. Transcorrido o prazo de 

julgamento, o processo será arquivado, sem pre-

juízo de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos 

fatos. 

Parágrafo único. No caso de Prefeito, Vice Pre-

feito e Secretários Municipais aplicam-se também 

deste Artigo 

  

 Por sua vez, a Resolução nº 04/2001 (ID 

161159920), que criou a Comissão de Ética e De-

coro Parlamentar, embora não contenha disposi-

ções contrárias, nada especificou quanto ao pro-

cedimento a ser seguido no processo administra-

tivo para apurar a conduta de quebra de decoro 

do parlamentar, ou seja, há omissão. 
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O art. 9º da mencionada resolução estabelece a 

atribuição de propor a aplicação de punições 

como a cassação do mandato, a qual será delibe-

rada pelo Plenário da Câmara Municipal, nos ter-

mos propostos pela Comissão de Ética e Decoro 

Parlamentar (§ 3º do citado artigo). 

  

Portanto, nota-se que a Resolução nº 06/2004 (ID 

161159918) é norma específica em relação à an-

terior. 

  

Com a edição da Resolução nº 06/2010 (ID 

161159917) não se tratou do processo de cassação 

do mandato de vereador e por isso não há que se 

falar em revogação da Resolução nº 06/2004 (ID 

161159918), a qual só estaria revogada se hou-

vesse nela disposições contrárias a nova norma. 

  

Igualmente, não ocorreu o fenômeno da repristi-

nação (revogação da norma revogadora), já que 

não foi revogada no que concerne ao processo de 

cassação, bem como não trouxe disposição ex-

pressa no sentido de que ocorreria qualquer re-

pristinação, sendo vedada a repristinação tácita 

pelo ordenamento jurídico brasileiro (artigo 2º, 

§ 3º, da LINDB). 

  

Diante desse cenário, com base no princípio da 

especialidade da norma, não se aplica ao caso 

a Resolução nº 04/2001 (ID 161159920), mas sim 

a Resolução nº 06/2004 (ID 161159918). 

  

Afora isso, ao processo de cassação do vereador 

aplica-se o Decreto-Lei nº 201/67 (de forma sub-

sidiária) e a Lei Orgânica do Município, sendo 

relevante saber qual o procedimento cabível no 

caso dos autos e, por conseguinte, se houve vício 

de iniciativa na criação da comissão formada por 

meio da Resolução nº 04/2023 (ID 161159923). 
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No que tange ao Decreto-Lei nº 201/67, o processo 

de cassação deve seguir o quanto estabelecido no 

art. 5º, in verbis: 

  

Art. 5º O processo de cassação do mandato do 

Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no 

artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se 

outro não for estabelecido pela legislação do 

Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser 

feita por qualquer eleitor, com a exposição dos 

fatos e a indicação das provas. Se o denunciante 

for Vereador, ficará impedido de votar sobre a 

denúncia e de integrar a Comissão processante, 

podendo, todavia, praticar todos os atos de acu-

sação. Se o denunciante for o Presidente da Câ-

mara, passará a Presidência ao substituto legal, 

para os atos do processo, e só votará se neces-

sário para completar o quorum de julgamento. 

Será convocado o suplente do Vereador impedido 

de votar, o qual não poderá integrar a Comissão 

processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câ-

mara, na primeira sessão, determinará sua lei-

tura e consultará a Câmara sobre o seu recebi-

mento. Decidido o recebimento, pelo voto da mai-

oria dos presentes, na mesma sessão será cons-

tituída a Comissão processante, com três Verea-

dores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Co-

missão iniciará os trabalhos, dentro em cinco 

dias, notificando o denunciado, com a remessa de 

cópia da denúncia e documentos que a instruírem, 

para que, no prazo de dez dias, apresente defesa 

prévia, por escrito, indique as provas que pre-

tender produzir e arrole testemunhas, até o má-

ximo de dez. Se estiver ausente do Município, a 

notificação far-se-á por edital, publicado duas 

vezes, no órgão oficial, com intervalo de três 

dias, pelo menos, contado o prazo da primeira 
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publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Co-

missão processante emitirá parecer dentro em 

cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou ar-

quivamento da denúncia, o qual, neste caso, será 

submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo 

prosseguimento, o Presidente designará desde 

logo, o início da instrução, e determinará os 

atos, diligências e audiências que se fizerem 

necessários, para o depoimento do denunciado e 

inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos 

os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa 

de seu procurador, com a antecedência, pelo me-

nos, de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido 

assistir as diligências e audiências, bem como 

formular perguntas e reperguntas às testemunhas 

e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do 

processo ao denunciado, para razões escritas, no 

prazo de cinco dias, e após, a Comissão proces-

sante emitirá parecer final, pela procedência ou 

improcedência da acusação, e solicitará ao Pre-

sidente da Câmara, a convocação de sessão para 

julgamento. Na sessão de julgamento, o processo 

será lido, integralmente, e, a seguir, os Vere-

adores que o desejarem poderão manifestar-se 

verbalmente, pelo tempo máximo de quinze minutos 

cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu pro-

curador, terá o prazo máximo de duas horas, para 

produzir sua defesa oral. 

V – concluída a instrução, será aberta vista do 

processo ao denunciado, para razões escritas, no 

prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão 

processante emitirá parecer final, pela proce-

dência ou improcedência da acusação, e solici-

tará ao Presidente da Câmara a convocação de 

sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, 

serão lidas as peças requeridas por qualquer dos 

Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os 

que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, 

pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada 



Num. 164476123 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO - 05/08/2024 10:16:52
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080510165224500000153341372
Número do documento: 24080510165224500000153341372
Este documento foi gerado pelo usuário 875.***.***-87 em 06/08/2024 11:43:46

 

 

 

 

 

Pág. 18 de 22   
 

um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, 

terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para pro-

duzir sua defesa oral;           

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas 

votações nominais, quantas forem as infrações 

articuladas na denúncia. Considerar-se-á afas-

tado, definitivamente, do cargo, o denunciado 

que for declarado pelo voto de dois terços, pelo 

menos, dos membros da Câmara, em curso de qual-

quer das infrações especificadas na denúncia. 

Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara 

proclamará imediatamente o resultado e fará la-

vrar ata que consigne a votação nominal sobre 

cada infração, e, se houver condenação, expedirá 

o competente decreto legislativo de cassação do 

mandato de Prefeito. Se o resultado da votação 

for absolutório, o Presidente determinará o ar-

quivamento do processo. Em qualquer dos casos, 

o Presidente da Câmara comunicará à Justiça 

Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, 

deverá estar concluído dentro em noventa dias, 

contados da data em que se efetivar a notificação 

do acusado. Transcorrido o prazo sem o julga-

mento, o processo será arquivado, sem prejuízo 

de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. 

  

   

Nota-se que as disposições do art. 77 da Reso-

lução nº 06/2004 (ID 161159918) são idênticas as 

contidas no Decreto acima mencionado, com des-

taque para o seu art. 5º, inciso I (início do 

processo). Portanto, após recebida a denúncia, 

pelo voto da maioria dos presentes, na mesma 

sessão cabia a casa legislativa constituir a Co-

missão processante. 

  

   Pois bem, deveria o impetrado ter seguido o que 

está descrito no artigo 77, inciso II da Resolução 06/2004: 
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II - De posse da denúncia, o Presidente da Câ-

mara, na primeira sessão, determinará sua lei-

tura e consultará a Câmara sobre o seu recebi-

mento. Decidido o recebimento, pelo voto da mai-

oria dos presentes, na mesma sessão será cons-

tituída a Comissão Processante com 03 (três) Ve-

readores sorteados entre os quais elegerão, 

desde logo, o Presidente e o Relator; 

 

   Fica claro que o impetrado não está cumprindo o 

regimento interno, em seu próprio benefício, prevaricando no 

exercício da função. 

 

   Importante destacar, que a Resolução 06/2010 as-

sim determina: 

 

Art. 111 – Todas as matérias em condições 

regimentais de figurarem na Ordem do Dia 

ficarão sob a guarda da Mesa Diretora. 

 

   Não obstante isto, está previsto no artigo 46 da 

mesma resolução: 

 

Art. 46 - O Presidente da Câmara afastar-

se-á da Presidência, quando: 

I - esta deliberar sobre matéria de seu in-

teresse ou de parente seu, consanguíneo ou 

afim, até terceiro grau; 

II - for denunciante ou denunciado em pro-

cesso de cassação de mandato. 

 

   E ainda complementa no artigo 47: 

 

Art. 47 - O Presidente da Câmara será des-

tituído, automaticamente, independente de 

deliberação, quando: 
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a) não se der por impedido, nos casos pre-

vistos em lei; 

b) se omitir em providenciar a convocação 

extraordinária, solicitada pelo Prefeito; 

 

   Veja Excelência, que o Regimento Interno é claro 

ao afirmar que o Presidente, deverá se afastar da presidência, 

sempre que for denunciado em processo de cassação de mandato. 

 

   Porém, aqui o mesmo, utilizando-se da sua função 

de presidente, conforme confessado pelo mesmo, está travando a 

tramitação do processo contra si, agindo de forma arbitrária no 

uso de sua função. 

 

   O artigo 47 do Regimento interno, esclarece que 

quando o presidente não se der por impedido nos casos previstos 

em Lei, este será destituído. 

 

   Estamos diante de uma grave situação, onde o Pre-

sidente, não se seu por suspeito, a foi além, sozinho, fez a 

análise das denúncias contra sua pessoa, e travou o seu anda-

mento. 

 

   Foi além, Excelência, mesmo a mesa diretora tendo 

deliberado pela inclusão do processo em pauta, de forma unila-

teral, ao publicar a pauta, não determinou a inclusão do pro-

cesso. 

 

   As violações contra o Estado Democrático de Di-

reito estão latentes, e desta forma, necessária e urgente é a 

intervenção do Poder Judiciário para sanar tão absurdas viola-

ções. 
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Do Pedido Liminar 

 

   Há probabilidade do direito dos Impetrantes, uma 

vez que a impessoalidade – princípio constitucional basilar da 

Administração Pública está sendo vilipendiada pelo Impetrado, 

bem como ficou evidenciado, que o procedimento previsto no Re-

gimento Interno, não foi seguido. 

 

   No mesmo trilhar, o perigo de dano é iminente, já 

que a não inclusão do processo em pauta, poderá gerar nulidades 

no processo administrativo, contrariando os dispositivos legais 

supra aludidos.  

 

   Portanto, a concessão liminar da pretendida tu-

tela provisória de urgência é medida que se impõe e desde já se 

requer, devendo ser determinado ao Impetrante que inclua o Pro-

cesso 1099/2024 em pauta, sob pena de não o fazendo, ser desti-

tuído da presidência na forma do artigo 47 a do Regimento In-

terno. 

 

 

Do Pedido 

 

   Ante todo o exposto, requer a Vossa Excelência:  

 

   a) receber o presente Mandado de Segurança e, 

liminarmente e inaudita altera parte, conceder a tutela anteci-

pada pretendida, a fim de que o Impetrado inclua na pauta da 13ª 

Sessão Ordinária a ser realizada em 05 de agosto de 2024, o 

processo protocolizado em 02/07/2024 sob o número 1099/2024, e 

seguindo ainda, o trâmite processual previsto no Regimento In-

terno, sob pena, em caso de não inclusão, de seu afastamento da 

Presidência da Câmara de Vereadores; 
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   b) processar o presente mandamus para, ao final, 

manter a liminar deferida e conceder definitivamente a segurança 

pleiteada; e  

 

   c) notificar a Impetrado para que preste as in-

formações cabíveis, se assim lhe aprouver; 

 

   d) seja ouvido o douto representante do parquet; 

  

   Requer ainda, provar o alegado por todos os meios 

de prova admitidos em Direito, sobretudo pela juntada de docu-

mentos, colheita de prova oral e produção de prova pericial, sem 

prejuízo de quaisquer outros meios que se mostrarem pertinentes. 

  

   Tudo isto por serem medidas imperativas para a 

obtenção da mais lídima, Justiça! 

 

   Atribui-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) para efeitos fiscais. 

 

   Nestes Termos, 

   Requer Deferimento. 

 

Guarantã do Norte, data do protocolo eletrônico. 

 

Dr. Marcus Augusto Giraldi Macedo 
ADVOGADO – OAB/MT 13.563 

 

 

Dra. Fabricia Alves Nogueira Dembogurski 
ADVOGADA – OAB/MT 12.379 
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Marcus Augusto Giraldi Macedo 
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Rua 02, 1208, ZC1-001, Matupá-MT – CEP 78525-000 
 

e-mail: marcusmacedo@advocaciamacedomt.com.br  
 

Fones: (66) 9.9902-0123   
 

PROCURAÇÃO ADJUDICIA ET EXTRA 
                         

          

ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA, brasileiro, vereador, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 646.798.533-87, com RG de nº 20711298 

SSP/MT, residente e domiciliado na Rua dos Lírios, nº 1630, 

bairro Jardim Aeroporto, na cidade de Guarantã do Norte, Estado 

de Mato Grosso, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 

o advogado Dr. MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO, brasileiro, con-

vivente, inscrito na OAB/MT sob o n.º 13.563, com escritório 

profissional sito  na rua DOIS n.º 1208 - ZC1 -  Matupá/MT; e a 

advogada Dra. FABRICIA ALVES NOGUEIRA DEMBOGURSKI, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/MT sob o nº 12.379, com escritório pro-

fissional sito na Travessa Marilia, nº 65, Bairro Alvorada – 

Peixoto de Azevedo/MT, aos quais conferem amplos e ilimitados 

poderes das cláusulas "ad judicia et extra', podendo ditos pro-

curadores proporem contra quem de direito as ações competentes 

em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal e defendê-los nas con-

trárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, bem como representá-lo(lá) em 

qualquer repartição pública Federal, Estadual  ou Municipal, 

requerendo ali o que for de direito, podendo substabelecer o 

presente, com iguais poderes, dando tudo por bom, firme e vali-

oso, sendo que tais poderes são específicos para defender os 

interesses do constituinte como MEMBRO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

DE VEREADORES DE GUARANTÃ DO NORTE. 

 

Dado e passado nesta cidade de Guarantã do 

Norte, Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte e quatro, (03/08/2024). 
 

 

 

 

 

ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA 
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Identificação Básica

Tipo de Sessão: Ordinária
Abertura: 05/08/2024 - 19:00
Encerramento: 05/08/2024 - 

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária 

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Situação

1 - Projeto de Lei Municipal nº 41
de 2024
Processo: -
Autor:  Érico  Stevan  Gonçalves  -
Prefeito 

"Dispõe  sobre  abertura  de  crédito
adicional  especial,  e  dá  outras
providências."  No  valor  de  R$
3.700.000,00  (Três  milhões  e
setecentos  mil  reais)  destinados  à
Secretaria Municipal de Saúde 

Não informada

2 - Indicação nº 114 de 2024
Processo: -
Autor: Zilmar 

Indico a necessidade de pavimentação
asfálticas  dos  Bairros  Jardim  das
Palmeiras,  Maranata  e  Santa  Marta,
como  também a  rua  das  Primaveras
que interliga os referidos bairros, bem
como  Rua  Comercial  que  interliga  a
MT419 ao Bairro Maranta. 

Não informada

3 - Indicação nº 115 de 2024
Processo: -
Autor: Zilmar 

A realização da pavimentação asfáltica
da MT 419, no trecho que compreende
desde  a  entrada  da  Instituição
Educacional  em Mato  Grosso  (IFMT)
até  o  Rio  Peixotinho,  que  faz  divisa
com o município de Matupá. 

Não informada

4 - Indicação nº 116 de 2024
Processo: -
Autor: Zilmar 

Realização de  pavimentação asfáltica
da  rodovia  MT  389.  Esta  solicitação
abrange  o  trecho  que  inicia  na  BR
163,  passando  pelas  escolas  Boa
Esperança  e  Sol  Nascente,  até  a
Comunidade  Boa  Esperança  /  Peba,
passando  pela  Escola  Santa  Ana  e
estendendo-se até o Rio Braço Norte,
na  divisa  com  o  município  de  Novo
Mundo. 

Não informada

5 - Indicação nº 117 de 2024
Processo: -
Autor: Zé França 

Serviços  de  complementação  da
Construção  da  Passagem  elevatória
para  pedestres  na  Avenida  Lions
Clube Internacional em frente à Igreja
Evangélica  Assembleia  de  Deus  -
Bairro  Aeroporto  na  Via sentido  BR
163. 

Não informada
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Vídeo confisPrevaricação

 

 

 

 Tipo de documento: Documento de comprovação

 Descrição do documento: Vídeo confisPrevaricação

 Id: 164476135

 Data da assinatura: 05/08/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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 Tipo de documento: Documento de comprovação

 Descrição do documento: Vídeo do WhatsApp de 2024-08-05 à(s) 07 (1)

 Id: 164479058

 Data da assinatura: 05/08/2024

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'.

 

 Motivo: O formato do arquivo é incompatível com PDF. Formato do arquivo: video/mp4
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CERTIFICO QUE O PATRONO DA PARTE REQUERENTE ASSINAOU JUÍZO 100% DIGITAL,  
PORÉM NÃO CONSTA DADOS SUFICIENTS PARA O ATO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

 

 

Certidão de retificação da autuação

 

Processo n. 1002317-64.2024.8.11.0087

 

Certifico que retifiquei a autuação deste processo para adequá-lo aos padrões estabelecidos pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, em cumprimento à Portaria n. 113/2020-CGJ. 

 

GUARANTÃ DO NORTE, 5 de agosto de 2024. 

 

ROSE MARI PESOVENTO 

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais 
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Certidão - Juízo 100% Digital: Certifico que este processo tramita pelo rito do Juízo 100% digital.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 
 

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico que o peticionante assinalou a opção “segredo de justiça” e o perfil Central de 
Controle e Qualidade não tem opção para retificar o ato, somente o gabinete do juízo.
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Certidão de consulta negativa

 

 

Certifico que, após pesquisa realizada nos dados processuais disponíveis nos sistemas gerenciadores de 
processos, não foram encontrados processos com elementos identificadores semelhantes aos dados 
processuais desta ação.

 

De acordo com a Resolução n. 185/2013-CNJ, cabe ao magistrado analisar a existência ou não de 
prevenção, conexão ou continência.

 

 

 

GUARANTÃ DO NORTE, 05 de agosto de 2024.

 

ROSE MARI PESOVENTO

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

 

 

Certidão 

 

Processo n. 1002317-64.2024.8.11.0087

 

 

Certifico que consta, nos autos, pedido de justiça gratuita, razão pela qual não houve 
recolhimento das custas processuais.

 

GUARANTÃ DO NORTE, 5 de agosto de 2024. 

 

ROSE MARI PESOVENTO 

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE GUARANTÃ DO NORTE

DECISÃO

 

Processo: 1002317-64.2024.8.11.0087. 

 

IMPETRANTE: ZILMAR ASSIS DE LIMA, ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO VIEIRA, DAVID 
MARQUES SILVA 
IMPETRADO: PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE GUARANTA DO NORTE

 

 

 

 

         

        Vistos.

         

         

        Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE RODRIGO RIBEIRO 

VIEIRA, ZILMAR ASSIS DE LIMA e DAVID MARQUES SILVA, contra ato do PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, na pessoa VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, todos 

qualificados na inicial, com o argumento de violação de direito líquido e certo e com fundamento no art. 5º, 

inciso LXIX da Constituição Federal e nos termos da Lei nº. 12.016/09.

         Os impetrantes, em síntese, argumentam que são vereadores na Câmara Municipal de 

Guarantã do Norte e em 01 de agosto de 2024, foram surpreendidos com um pedido subscrito pelo vereador 

Silvio Dutra da Silva, que pedia para a mesa informações acerca da tramitação do processo de cassação do 
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mandato do Presidente da Câmara Municipal de Guarantã do Norte, em virtude de pedido protocolizado 

pelo Partido Político Podemos na data de 02 de julho de 2024. 

        Sustenta ainda que solicitou informações do setor jurídico da Câmara de Vereadores, 

através dos memorandos 073/2024 GV/CMGN e de número 080/2024 GV/CMGN, sendo que tanto o 

procurador jurídico efetivo, quando o comissionado, mantiveram-se inertes e omissos.

         Afirma que na data de 01 de agosto todos os demais membros da mesa diretora 

convocaram uma reunião desta, para a data de 02 de agosto de 2024, às 9h30min. O presidente da Casa de 

Leis, ora tido como autoridade coatora, na mesma data, respondeu o memorando disponibilizando, inclusive, 

a sala da presidência para a reunião. A pauta da reunião, foi a inclusão na pauta da próxima sessão da 

denúncia sob o protocolo 1099/2024, conforme vídeo anexo (ID 164476135 e 164476135).

         Diz que deveria o impetrado, após o recebimento da denúncia, tê-la incluído na primeira 

sessão após o recebimento, valendo frisar, que na data do recebimento houve a 11ª Sessão Ordinária, em 15 

de julho de 2024, houve a 12ª Sessão Ordinária, em 02 de agosto houve sessão extraordinária, sendo a 

sessão de 05/05/2024, a 4ª sessão após o recebimento da denúncia. Ocorre que no dia 02/08/2024, ao ser 

publicada a pauta, observaram os impetrantes que a denúncia mais uma vez, não foi colocada em pauta, 

conforme havia sido combinado, em clara prevaricação do impetrado.

        Por fim, afirma que o impetrado alegou que analisou todas as denúncias e não viu coerência 

em nenhuma delas e que analisou sozinho porque é uma denúncia contra si, contrariando as normas do 

Regimento Interno, uma vez que o Presidente deverá se afastar da presidência, sempre que for denunciado 

em processo de cassação de mandato. Porém, o impetrado está utilizando-se da sua função de presidente, 

conforme confessado pelo mesmo, travando a tramitação do processo contra si, agindo de forma arbitrária 

no uso de sua função.

        Requerem assim a concessão da tutela antecipada, a fim de que o impetrado inclua na pauta 

da 13ª Sessão Ordinária a ser realizada em 05 de agosto de 2024, o processo protocolizado em 02/07/2024 

sob o número 1099/2024, e seguindo ainda, o trâmite processual previsto no Regimento Interno, sob pena, 

em caso de não inclusão, de seu afastamento da Presidência da Câmara de Vereadores. No mérito, a 

concessão da segurança.

        Juntou documentos.
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        É a síntese. Decido.

        Enuncia o disposto no art. 5º, inc. LXIX, da Constituição Federal de 1988, in verbis:

 

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 

no exercício de atribuições do Poder Público. 

        Ao regulamentar aludido preceptivo, a Lei nº 12.016/2009 dispôs sobre a possibilidade de 

concessão liminar da tutela pretendida, exigindo em seu art. 7º, inc. III:

         

Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

  

[...] 

  

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento 

relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja 

finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou 

depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. 

         

        Quanto ao pleito liminar, faz-se necessário que o impetrante demonstre de plano a 

concomitância dos requisitos do fummus boni iuris e periculum in mora. É dizer, deve demonstrar a 

presença do direito líquido e certo, bem como que a análise do pedido há de ser imediata, sob pena de dano 

irreparável ou de difícil reparação.

         Pois bem, na situação em espeque, vislumbro a presença dos requisitos acima elencados e 

fundamento relevante para a concessão da liminar pleiteada.

         Sustenta a parte impetrante que o impetrado até o momento não incluiu na pauta das 

sessões a denúncia contra si, contrariando as normas do Regimento Interno, uma vez que o Presidente 

deverá se afastar da presidência, sempre que for denunciado em processo de cassação de mandato.
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         Assim, tem o impetrado utilizado da sua função de presidente para obstar a tramitação do 

processo contra si, agindo de forma arbitrária no uso de sua função.

        Compulsando detidamente os autos é possível constatar a veracidade das informações 

trazidas pelos impetrantes, em especial cito o vídeo de ID 164479058, no qual o impetrado afirma que 

analisou todas as denúncias e não viu coerência em nenhuma delas e que analisou sozinho porque é uma 

denúncia contra si.

        Nos ID’s 164479042, 164479043 e 164476140 acostou-se cópia da denúncia e seus anexos. 

Ao ID 164479041 vê-se o pedido de informações quanto ao andamento da denúncia. Requerimento da mesa 

diretora de reunião, sob o ID 16447613 e ata de reunião da mesa diretora no ID 164476136. E, por fim, ao 

ID 164476131, pauta da 13ª Ordinária da 4ª Sessão Legislativa sem que conste a votação da denúncia.  

        Pois bem.

        A RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 – REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL:

         

Art. 77 O processo de cassação do mandato de vereador, obedecerá ao seguinte rito:

 I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, 

ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão 

Processante, podendo, todavia praticar todos os atos de acusação. Se o 

denunciante for o Presidente passará a presidência ao substituto legal, para os atos do 

processo, e só votará se necessário para completar quórum de julgamento. Será 

convocado o suplente para ocupar o cargo de Vereador impedido de votar, o qual 

não poderá integrar a Comissão Processante.

 II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, 

pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão 

Processante com 03 (três) Vereadores sorteados entre os quais elegerão, desde logo, 
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o Presidente e o Relator;

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de 

05 (cinco) dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e 

documentos que a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias apresentes defesa 

prévia, por escrito, indique as provas que pretende produzir e arrole testemunhas, até 

o máximo de 10 (dez). Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por 

edital, publicada duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de 03 (três) dias pelos 

menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a 

Comissão Processante emitirá parecer dentro de 05 (cinco) dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento de denúncia, o qual, neste caso será submetido ao 

Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde 

logo o início da instrução e determinará os atos, diligências e audiências que se 

fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas;

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 

ou na pessoa de seu procurador, com antecedência, pelos menos, de 24 (vinte e 

quatro) horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências, e audiência, bem como 

formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da 

defesa;

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado para razões 

escrita, no prazo de 05 (cinco) dias, e, após, a Comissão Processante emitirá parecer 

final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da 

Câmara a convocação de sessão para o julgamento. Na sessão de julgamento o 

processo será lido, integrante, e a seguir, os Vereadores que o desejarem, poderão 

manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e 

ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 02 (duas) horas 

para produzir sua defesa oral;

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações secretas quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente do 

cargo, o denunciado que for declarado, pela maioria absoluta, pelo menos, dos 
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membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. 

Concluído o julgamento o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o 

resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, 

havendo condenação, expedirá o competente decreto legislativo, de cassação do 

mandato do denunciado. Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente 

determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará á Justiça Eleitoral o resultado;

VII - O processo, a que se refere este Artigo, deverá estar concluído dentro de 90 

(noventa) dias, contados da sua data em que efetivar a notificação do acusado. 

Transcorrido o prazo de julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de 

nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos.

Parágrafo único. No caso de Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais 

aplicam-se também deste Artigo

(...)

Art. 245 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 

009/91, de 1º de junho de 1991 e suas alterações, e a Resolução 004/01, de 16 de 

outubro de 2.001.

 

        De acordo a RESOLUÇÃO Nº 006/2010 – 16/08/10 que dispõe sobre a reformulação do 

regimento interno da câmara municipal de GUARANTÃ DO NORTE-MT, o Presidente da Câmara afastar-

se-á da Presidência, quando esta deliberar sobre matéria de seu interesse ou quando for denunciado em 

processo de cassação de mandato, prevendo ainda consequências como destituição automática independente 

de deliberação, quando não se der por impedido.  Vejamos: 

 

Art. 46 - O Presidente da Câmara afastar-se-á da Presidência, quando:

 I - esta deliberar sobre matéria de seu interesse ou de parente seu, consanguíneo ou 

afim, até terceiro grau;
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II - for denunciante ou denunciado em processo de cassação de mandato.

 

Art. 47 - O Presidente da Câmara será destituído, automaticamente, independente 

de deliberação, quando:

a) não se der por impedido, nos casos previstos em lei

         

        Dessa forma, o Regimento Interno preconiza que o Presidente deverá se afastar da 

presidência, sempre que for denunciado em processo de cassação de mandato e não cabe a ele mesmo, de 

forma individual, analisar a denúncia contra si sem ou impedir o procedimento legal de acordo com as 

normas da casa legislativa.

         Por outro lado, Mesa Diretora possui autonomia para deliberar sobre a inclusão do 

processo em pauta, conforme o art. 111 do Regimento Interno: “Todas as matérias em condições 

regimentais de figurarem na Ordem do Dia ficarão sob a guarda da Mesa Diretora”.

        Ao não incluir na pauta da sessão de 05/05/2024 a denúncia formulada contra si, mais uma 

vez, o impetrado demonstra sua intenção de não dar andamento a apuração dos fatos narrados na denúncia, 

sob a justificativa de que ele mesmo analisou e proferiu um “veredicto”: “não viu coerência em nenhuma 

das denúncias”.

         Todavia, esse cenário não se coaduna com o Estado Democrático de Direito e afronta o 

direito líquido e certo dos impetrantes ao correto procedimento, nos termos do regimento interno, bem como 

se traduz em ato abusivo e ilegal pelo impetrado.

        Nesse sentido:

 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO 

DE DENÚNCIAS. CASSAÇÃO DE VEREADORES. MUNICÍPIO DE SETE 

BARRAS. Pleito do impetrante de concessão da segurança para determinar que 

o Presidente da Câmara Municipal, ora impetrado, coloque em pauta de 

votação os requerimentos de abertura de comissão processante. Cabimento da 



Num. 164512823 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUILHERME CARLOS KOTOVICZ - 05/08/2024 15:31:01
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24080515310064600000153375464
Número do documento: 24080515310064600000153375464
Este documento foi gerado pelo usuário 875.***.***-87 em 06/08/2024 11:43:50

pretensão. Violação pelo impetrado da regra insculpida no art. 5º, inciso I c.c art. 7º, 

§ 1º do Decreto-Lei nº 201/1967. Necessidade do Presidente da Câmara 

Municipal, na primeira sessão, determinar a leitura da denúncia e consultar a 

Câmara quanto ao seu recebimento. Impetrado que não recebeu as denúncias, 

sem que houvesse apreciação do assunto pela Câmara Municipal. R. sentença 

que concedeu a segurança mantida. Inexistência de recurso de apelação pelas partes. 

Reexame necessário que não merece acolhimento. REEXAME NECESSÁRIO 

DESPROVIDO. (TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 10024110820198260495 SP 

1002411-08.2019.8.26.0495, Relator: Flora Maria Nesi Tossi Silva, Data de 

Julgamento: 21/10/2020, 13ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 

21/10/2020).

         

        Ante o exposto, constatados os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar formulado pelo 

impetrante e DETERMINO a inclusão do processo protocolizado em 02/07/2024, sob o número 

1099/2024, na pauta da 13ª Sessão Ordinária a ser realizada em 05 de agosto de 2024, seguindo o 

trâmite processual previsto no Regimento Interno, sob pena de afastamento automático do impetrado 

da Presidência da Câmara de Vereadores, nos termos do Art. 47 da RESOLUÇÃO Nº 006/2010 – 

16/08/10, bem como a configuração de crime de desobediência.

         

        Notifiquem-se as autoridades coatoras do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a 

segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as 

informações. 

         

        Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, 

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

         

        Com a resposta, intime-se a impetrante para manifestação, em 10 (dez) dias.
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        Após, vista ao Ministério Público.

         

        Cumpra-se com URGÊNCIA.

         

        Guarantã do Norte/MT, data registrada no sistema.

         

         

        GUILHERME CARLOS KOTOVICZ

        Juiz de Direito
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    Zilmar Assis de Lima, Alexandre Rodrigo Vi-

eira e David Marques Silva, já qualificados nos autos epigrafa-

dos, vem ante a augusta presença de Vossa Excelência expor e 

requerer o que se segue: 

 

   Foi concedida medida liminar nos presentes autos, 

em decisão didática nos seguintes termos: 

 

DETERMINO a inclusão do processo proto-

colizado em 02/07/2024, sob o número 

1099/2024, na pauta da 13ª Sessão Ordi-

nária a ser realizada em 05 de agosto de 

2024, seguindo o trâmite processual pre-

visto no Regimento Interno, sob pena de 

afastamento automático do impetrado da 

Presidência da Câmara de Vereadores, nos 

termos do Art. 47 da RESOLUÇÃO Nº 

006/2010 – 16/08/10, bem como a configu-

ração de crime de desobediência. 
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   A decisão, literalmente desenhou todo o trâmite 

a ser seguido, vejamos: 

 

A RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 

– REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL: 

  

Art. 77 O processo de cassação do mandato de 

vereador, obedecerá ao seguinte rito: 

 I - A denúncia escrita da infração poderá 

ser feita por qualquer eleitor com a expo-

sição dos fatos e a indicação das provas. Se 

o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a 

Comissão Processante, podendo, todavia pra-

ticar todos os atos de acusação. Se o de-

nunciante for o Presidente passará a presi-

dência ao substituto legal, para os atos do 

processo, e só votará se necessário para 

completar quórum de julgamento. Será convo-

cado o suplente para ocupar o cargo de Ve-

reador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão Processante. 

 

 

E continua: 

 

De acordo a RESOLUÇÃO Nº 006/2010 – 16/08/10 

que dispõe sobre a reformulação do regimento 

interno da câmara municipal de GUARANTÃ DO 

NORTE-MT, o Presidente da Câmara afastar-

se-á da Presidência, quando esta deliberar 

sobre matéria de seu interesse ou quando for 

denunciado em processo de cassação de man-

dato, prevendo ainda consequências como des-

tituição automática independente de 
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deliberação, quando não se der por impe-

dido.  Vejamos:  

  

Art. 46 - O Presidente da Câmara afastar-

se-á da Presidência, quando: 

 I - esta deliberar sobre matéria de seu 

interesse ou de parente seu, consanguíneo ou 

afim, até terceiro grau; 

II - for denunciante ou denunciado em pro-

cesso de cassação de mandato. 

  

Art. 47 - O Presidente da Câmara será des-

tituído, automaticamente, independente de 

deliberação, quando: 

a) não se der por impedido, nos casos pre-

vistos em lei 

 

   Pois bem, importante dar conhecimento a Vossa Ex-

celência, que o Impetrado pautou o processo, porém, não seguiu 

o trâmite processual previsto no regimento interno, pois não 

afastou-se da presidência durante a deliberação, e ainda, votou 

no procedimento, conforme será demonstrado pelos vídeos em 

anexo. 

 

   Em um primeiro momento, quando a matéria foi co-

locada em pauta, houve o questionamento sobre a necessidade do 

afastamento temporário do mesmo para a deliberação de processo 

de seu interesse, na forma do artigo 46 do Regimento Interno: 

Art. 46 - O Presidente da Câmara afastar-

se-á da Presidência, quando: 

 

 I - esta deliberar sobre matéria de seu 

interesse ou de parente seu, consanguí-

neo ou afim, até terceiro grau; 
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   Ao ser questionado, o Impetrado, ligou para o 

Assessor Jurídico comissionado da Câmara, tendo ocorrido uma 

reunião onde participaram alguns vereadores, conforme gravação 

em anexo, nos seguintes termos: 

 

Silvio Dutra: perai, deixa eu só entender, 

nós estamos ligando pro Dr. João Vidigal ou 

para o Pedro Henrique? 

 

Valcimar: Pedro Henrique, meu assessor, EU 

quero dar continuidade na sessão e eles es-

tão tumultuando que querem que eu me afaste 

da presidência imediatamente. 

 

Irmão Alexandre: Não, ninguém está tumultu-

ando, é o entendimento correto. 

 

Valcimar: O Dr. Vai falar agora. Pode falar 

Dr. 

 

Pedro Henrique Gonçalves: Tem que primeiro 

votar se recebe ou não a denúncia, se não 

recebe a denúncia, não tem porque afastar, 

recebeu a denúncia, vota se afasta ou não. 

 

Irmão Alexandre: Então a deliberação doutor, 

da pauta, o presidente permanece delibe-

rando? Mesmo sendo denunciado no processo de 

cassação? 

 

Valcimar: Eu não sou denunciado! 

 

Irmão Alexandre: Não? Então é quem? 

 

Valcimar: Enquanto não receber o Requeri-

mento. 
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Irmão Alexandre: Você é denunciado! 

 

Valcimar: Sim, se EU receber sim! 

 

Silvio Dutra: Doutor Pedro, tira uma dúvida 

por gentileza, o imbróglio aqui é o se-

guinte, antes de fazer a leitura do reque-

rimento, o presidente ele tem que sair para 

o vice-presidente assumir e faça a leitura, 

ou não?  

 

Pedro Henrique: Eu entendo que não! 

 

Silvio Dutra: O senhor entende... 

 

Pedro Henrique: Quando ele for o denunciante 

sim, como por exemplo Silvio, no seu caso, 

como denunciado, você votou em todos os mo-

mentos, não existe esse impedimento. 

 

Silvio Dutra: Tá, mas a questão é regimento, 

o regimento fala do presidente como denun-

ciado ou denunciante, ele afastar-se-á, nós 

vamos mandar o artigo para o senhor, o se-

nhor faz uma leitura, e fala pra nós a sua 

opinião por gentileza. 

 

Valcimar: Já viu, vai dar continuidade. 

 

(...) 

 

Irmão Alexandre: Doutor Pedro, artigo 46 do 

regimento interno, eu acho que o senhor já 

deve ter lido ele várias vezes, o presidente 

da Câmara, afastar-se-á da presidência, 

quando esta deliberar sobre matéria de seu 
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interesse. Acabamos de colocar em pauta, pra 

deliberar sobre uma matéria que é de inte-

resse dele, ai o inciso segundo, quando for 

denunciante ou denunciado em processo de 

cassação de mandato, é uma leitura clara, 

simples. 

 

Valcimar: Ó, escuta aqui! 

 

Pedro Henrique Gonçalves:  Vocês estão se-

guindo o que o decreto fala, que inclusive 

foi o que o Silvio argumentou dele, que ti-

nha que ser... 

 

Silvio Dutra: Doutor Pedro, o senhor está 

confundindo, eu não sou presidente da Câ-

mara, é um caso totalmente diferente eu sou 

vereador e ele presidente: 

 

Pedro Henrique: Lá não diz que o presidente 

tem que se afastar Silvio, a não ser quando 

há, o recebimento da denúncia, recebeu de-

núncia ai vota se o presidente se afasta do 

cargo ou não. 

 

Irmão Alexandre: Com todo respeito, aqui no 

regimento interno, artigo 46, fala que ele 

deve se afastar olhar: afastar-se-á quando 

esta deliberar sobre matéria de seu inte-

resse, nós vamos deliberar sobre uma matéria 

que é de interesse dele. 

 

Interlocutor não identificado: Se afasta da 

presidência ou se afasta do mandato? 

 

Irmão Alexandre: Da presidência. Só da pre-

sidência. 
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Interlocutor não identificado: Ele volta pra 

bancada, ele vai ter direito a votar? 

 

Irmão Alexandre: Não! Como é que ele vai 

votar em matéria que é de interesse dele? 

 

Valcimar: Pode votar! Todo mundo pode votar! 

 

Irmão Alexandre: Então deixa.... 

 

   O Impetrado, com total afronta ao Estado Democrático 

de Direito, presidiu a sessão de forma irregular, e ainda, votou, 

conforme podemos observar em outro vídeo: 

 

Valcimar: Poderá ser feito por maioria simples presente, coloco em 

votação, o recebimento da representação para cassação de sua vaga, os 

vereadores que forem a favor do recebimento da denúncia, permaneçam 

como estão, os contrários que se manifestem. Declaro arquivado o re-

querimento por cinco a quatro. 

 

   A votação prosseguiu, com o Impetrado votando, em in-

fringência ao disposto ainda, no inciso I do artigo 77 da resolução 

06/2004: 

 

A RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 

– REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL: 

  

Art. 77 O processo de cassação do mandato de 

vereador, obedecerá ao seguinte rito: 

 I - A denúncia escrita da infração poderá 

ser feita por qualquer eleitor com a expo-

sição dos fatos e a indicação das provas. Se 

o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a 

Comissão Processante, podendo, todavia pra-

ticar todos os atos de acusação. Se o 
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denunciante for o Presidente passará a pre-

sidência ao substituto legal, para os atos 

do processo, e só votará se necessário para 

completar quórum de julgamento. Será convo-

cado o suplente para ocupar o cargo de Ve-

reador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão Processante. 

 

   Um verdadeiro show de horrores Excelência, cer-

tamente quem esteve presente na sessão sentiu-se no parlamento 

Venezuelano em uma reunião presidida por Nicolas Maduro! 

 

   Veja Excelência, que a má-fé do Impetrado é ta-

manha, que o mesmo em sua fala, coloca em votação um pedido de 

cassação de mandato, e não o recebimento de uma denúncia para 

investigar as denúncias. 

 

   Por fatos como estes que a Lei exige o afastamento 

da condução do processo, afinal, é um processo que poderia levar 

ou não a cassação do seu mandato, mas não estava em votação a 

sua cassação ou não naquele momento. 

 

   Ante todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

   a) a anulação da votação que levou ao arquivamento 

do processo protocolizado em 02/07/2024, sob o número 1099/2024, 

votado na 13ª Sessão Ordinária que foi realizada em 05 de agosto 

de 2024, por não ter seguido o trâmite processual previsto no 

Regimento Interno, conforme decisão proferida nestes autos; 

 

   b) tendo em vista que a decisão da liminar deter-

minou o afastamento automático do Impetrado em caso de não cum-

primento da decisão judicial de forma integral, que seja oficiada 

a Câmara de Vereadores de Guarantã do Norte, determinando-se que 
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adote imediatamente as medidas necessárias para o afastamento do 

Impetrado da presidência daquela casa de Leis; 

 

   Tudo isto por serem medidas imperativas para a 

obtenção da mais lídima, Justiça! 

 

   Nestes Termos, 

   Requer Deferimento. 

 

Guarantã do Norte, data do protocolo eletrônico. 

 

Dr. Marcus Augusto Giraldi Macedo 
ADVOGADO – OAB/MT 13.563 

 

 

Dra. Fabricia Alves Nogueira Dembogurski 
ADVOGADA – OAB/MT 12.379 
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